
Ofício 101/2024

De: Darlei T. - GDP

Para: CAMARA MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU

Data: 12/08/2024 às 08:27:47

Setores envolvidos:

GDP

PROJETO DE LEI 035/2024

 

 Excelentíssimo Senhor

FELIPE FORGIARINI

Presidente da Câmara de Vereadores

Saudade do Iguaçu - Paraná

  

Assunto: Projeto de Lei Nº. 035/2024.

  

Senhor Presidente:

   

                        Encaminhamos à Câmara Municipal de Vereadores o Projeto de Lei nº. 035/2024, para apreciação,
votação, e posterior aprovação, desta Nobre Casa de Leis.

 

                        Sem mais, apresentamos protestos de estima e consideração.

 

                                                                                    Atenciosamente,

_

_

Darlei Trento 

prefeito

 

Anexos:

Projeto_de_Lei_035_2024_Suplem_Diversas.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

R
LE

I T
R

E
N

T
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
au

da
de

do
ig

ua
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
2F

3-
32

52
-2

69
B

-0
C

A
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

2F
3-

32
52

-2
69

B
-0

C
A

5



 
 
 
 
Mensagem nº. 035/2024                                         

                     Saudade do Iguaçu, 08 de agosto de 2024. 
 
Senhor Presidente e Senhores Vereadores 
 
 Venho através deste, encaminhar para apreciação desta Casa de Leis, o Projeto de Lei 
nº. 035/2024, que autoriza o chefe do poder executivo municipal a abrir Crédito Adicional  
Suplementar no Orçamento de 2024 e com os seguintes objetivos: 
 
01 – R$ 100.000,00, para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, destinados 
ao pagamento de salários dos servidores da secretaria. 
 
02 – R$ 170.000,00, para a Secretaria Municipal de Educação, destinados ao pagamento de 
salários dos servidores da secretaria. 
 
03 – 50.000,00, para a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, que serão 
destinados a obra de construção de barracão industrial (rendimentos bancários dos recursos da 
operação de crédito que serão utilizados na obra). 
 
04 – 20.000,00, para a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, que serão 
destinados às premiações do programa “Raspou Ganhou” conforme previsto na Lei Municipal 
1425/2021. 
 
05 – 20.000,00, para a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, que serão 
destinados a contratação de serviços prestados por pessoa jurídica. 
 
06 – 10.000,00, para a Secretaria Municipal de Esporte e Cultura, que serão destinados para 
os pagamentos de auxílio financeiro a agentes culturais do município, conforme previsto na 
Lei nº. 14.399, de 08 de julho de 2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura). 
 

Sendo o que apresenta-se para o momento, subscrevemo-nos, 
 
           Atenciosamente, 

 
 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº. 035/2024, DE 08 DE AGOSTO DE 2024. 
 
Autoriza a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento Geral do Município 
do ano de 2024. 

 
DARLEI TRENTO, Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, faz 

saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte: 
 
L  

E 
 I 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Geral do Município de Saudade do Iguaçu, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), nas dotações que 
seguem: 
 
CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR: 
 
Órgão 07.00 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade 07.01 Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Função 20 Agricultura 

Sub-função 608 Promoção da Produção Agropecuária 

Programa  15 Campo Novo 

Ação 2.014 Apoio a Produção Agropecuária 

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)  

Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Valor em R$ 100.000,00 
 
Órgão 05.00 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 05.01 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 

Sub-função 365 Educação Infantil 

Programa  08 Compromisso com a Educação 

Ação 2.024 Manutenção da Educação Infantil - Creche 

Fonte 101 Fundeb - Mínimo 70%  

Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Valor em R$ 70.000,00 
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Órgão 05.00 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 05.01 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 

Sub-função 365 Educação Infantil 

Programa  08 Compromisso com a Educação 

Ação 2.025 Manutenção da Educação Infantil – Pre-Escola 

Fonte 101 Fundeb - Mínimo 70% 

Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Valor em R$ 100.000,00 
 
Órgão 12.00 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Unidade 12.01 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Função 22 Indústria 

Sub-função 661 Promoção Industrial 

Programa  17 Avança Saudade do Iguaçu na Geração de Emprego e Renda 

Ação 1.012 Construção de Barracões Industriais 

Fonte 901 Operacao de Credito Caixa Economica Federal - FINISA 

Despesa 449051 Obras e Instalações 

Valor em R$ 50.000,00 
 
Órgão 12.00 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Unidade 12.01 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Função 23 Comércio e Serviços 

Sub-função 691 Promoção Comercial 

Programa  17 Avança Saudade do Iguaçu na Geração de Emprego e Renda 

Ação 2.061 Incentivos as Atividades Comerciais, de Serviços e de Turismo 

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)  

Despesa 339031 Premiações Culturais, Artísiticas, Científicas, Desportivas e Outras 

Valor em R$ 20.000,00 
 
Órgão 12.00 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Unidade 12.01 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Função 23 Comércio e Serviços 

Sub-função 691 Promoção Comercial 

Programa  17 Avança Saudade do Iguaçu na Geração de Emprego e Renda 

Ação 2.061 Incentivos as Atividades Comerciais, de Serviços e de Turismo 

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)  

Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Valor em R$ 20.000,00 
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Órgão 13.00 Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 

Unidade 13.01 Secretaria Municipal de Esporte e Cultura 

Função 13 Cultura 

Sub-função 392 Difusão Cultural 

Programa  10 Esporte, Cultura e Lazer em Desenvolvimento 

Ação 2.030 Promoção e Incentivo as Atividades Culturais 

Fonte 1063 Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento a Cultura 

Despesa 339048 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 

Valor em R$ 10.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR R$ 370.000,00. 
 

Art. 2º - Como recursos para a abertura dos créditos previstos no artigo anterior, o 
Executivo Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação de receitas e da anulação de 
dotações orçamentárias conforme definido no art. 43, § 1º, II e III, da Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, e a seguir especificado:  
 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Órgão 02.00 Gabinete do Prefeito 

Unidade 02.01 Gabinete do Prefeito 

Função 04 Administração 

Sub-função 122 Administração Geral 

Programa  03 Administração Geral 

Ação 2.004 Atividades dos Orgãos de Assessoramento 

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Despesa 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 

Valor em R$ 30.000,00 
 
 
Órgão 04.00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Unidade 04.01 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Função 04 Administração 

Sub-função 122 Administração Geral 

Programa  03 Administração Geral 

Ação 2.007 Atividades da Administração Geral 

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)  

Despesa 319013 Contribuições Patronais 

Valor em R$ 50.000,00 
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Órgão 04.00 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Unidade 04.01 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Função 04 Administração 

Sub-função 122 Administração Geral 

Programa  03 Administração Geral 

Ação 2.007 Atividades da Administração Geral 

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres)  

Despesa 339035 Serviços de Consultoria 

Valor em R$ 20.000,00 
 
Órgão 05.00 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 05.01 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 

Sub-função 361 Ensino Fundamental 

Programa  08 Educação de Qualidade 

Ação 2.026 Manutenção do Ensino Fundamental 

Fonte 101 Fundeb - Mínimo 70%  

Despesa 319013 Contribuições Patronais 

Valor em R$ 50.000,00 
 
Órgão 05.00 Secretaria Municipal de Educação 

Unidade 05.01 Secretaria Municipal de Educação 

Função 12 Educação 

Sub-função 361 Ensino Fundamental 

Programa  08 Educação de Qualidade 

Ação 2.026 Manutenção do Ensino Fundamental 

Fonte 101 Fundeb - Mínimo 70%  

Despesa 319016 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 

Valor em R$ 20.000,00 
 
Órgão 12.00 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Unidade 12.01 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

Função 22 Indústria 

Sub-função 661 Promoção Industrial 

Programa  17 Avança Saudade do Iguaçu na Geração de Emprego e Renda 

Ação 1.012 Construção de Barracões Industriais 

Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 

Despesa 449051 Obras e Instalações 

Valor em R$ 40.000,00 
 
TOTAL DE ANULAÇÕES R$ 210.000,00. 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
 
RECEITA 1.7.5.1.50.0.1.00.00 

DESCRIÇÃO Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal 

CODIGO/DESCRIÇAO FONTE 101 – Fundeb – Mínimo 70% 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 100.000,00 
 
RECEITA 1.3.2.1.01.0.1.01.00 

DESCRIÇÃO Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 

CODIGO/DESCRIÇAO FONTE 
901 - Operacao de Credito Caixa Economica Federal - 
FINISA 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 50.000,00 
 
RECEITA 1.7.1.9.60.0.1.00.00 

DESCRIÇÃO 
Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura Lei 14399/2022 

CODIGO/DESCRIÇAO FONTE 
1063 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de 
Fomento a Cultura 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 10.000,00 
 
TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 160.000,00. 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
     

Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, 08 de agosto de 2024. 
                                                                                                               

 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 
Apreciação:                                                                        
 
1ª Em ______/______/_________  
 
2º Em______/______/_________ 
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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